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FACULDADE ANHANGUERA
Introducéo

Na sociedade contemporanea, a doacéo de 6rgaos é uma forma de comércio.

Inicialmente os transplantes eram utilizados somente para as cérneas, transplantes de érgdos propriamente ditos
tiveram acometimento com o surgimento de novas técnicas cirdrgicas para o transplante de rins em 1950.

Foi promulgada no Brasil a lei n°® 9.434 de 1997 que criou o Sistema Nacional de Transplante (SNT) e modificou o
tipo de doacgéo, no qual todo cidadéo legalmente capaz passava a ser doador, a menos que ndo houvesse o seu
consentimento, bastava impor a sua vontade de ndo ser doador na carteira hacional de habilitacdo, ou no registro
geral, a chamada doacao presumida. No ano seguinte, em 1998 por ter se tornado muito polémica, houveram
alteracdes, através de uma medida proviséria, transformando a doacdo presumida em doacdo consentida,
precisando ainda a autorizacdo da familia para a realizacdo da doagéo.

Objetivo

Os objetivos do presente estudo sédo realizar uma revisao bibliogréafica sobre as leis que regem o transplante de
orgéos e a doacéo presumida e analisar o conhecimento sobre a deciséo de se tornar um doador de 6rgaos, bem
como identificar a aceitacdo da populacao em relagdo a doacao de 6rgaos para transplantes.

Material e Métodos

Para o alcancar o objetivo proposto por esta pesquisa, optou-se por usar o método de estudo dedutivo, que avalia
a situacdo em tela de um ponto geral para explicar casos especificos. Como método de pesquisa, o0 estudo
pautou-se em leituras de livros, artigos, reportagens, jurisprudéncias, projetos de leis e decisdes proferidas até o
momento. Ou seja, método bibliografico.

Ainda explanando acerca do método utilizado, enfatiza-se o fato de o estudo ter como referéncia pesquisas
realizadas nos ultimos 05 (cinco) anos. Podendo ser utilizados trabalhos pertinentes ao tema, produzidos em
periodo anterior ao estipulado, desde que Util ao tema deste estudo.

Resultados e Discussédo

Ao analisar os varios casos utilizados como base pra este estudo, notou-se forte resisténcia dos familiares em
entender a vontade do ente querido em doar seus 6rgaos apds a morte, a recusa familiar representa um grande
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entrave a realizacao dos transplantes, contribuindo para que o nimero de doadores seja insuficiente para atender
a demanda crescente de receptores em lista de espera.

Bem como falta de legislacdo especifica regulando a matéria, posto que, existem projetos de leis que estédo
estagnados no congresso esperando apreciacdo para posterior aprovacao, projetos estes que determinam penas
mais duras para os crimes de remocéo ilegal, compra e venda de partes do corpo e realizacéo de transplante com
orgaos obtidos ilegalmente. Estes projetos de lei ajudariam a aumentar os indices de potenciais doadores efetivos,
pois o doador estaria amparado pela lei e sua vontade externada em vida em doar seus 6rgéo seria assegurada.
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Conclusao

Fica claro, que a doacdo e o transplante de 6rgdo sdo grandes e positivas evolu¢gées da medicina e da
farmacologia. Gracas a esses procedimentos pode-se prolongar a sobrevida de individuos que a alguns anos, nédo
teriam grandes chances de recuperacdo, pacientes com diagnoésticos de insuficiéncia renal ou cardiaca, por
exemplo, tem a chance de mais e com qualidade.
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